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Contrato de Prestação de Serviços no. 08212024PS'PMSS

Concorrên cia E letrôn ic a no . 001 t2024 P rocesso Ad ministrativo no 01 5 12024 .

CONTRATO DE PRESTAÇÃO oe SERVIçOS DE OBRAS QUE ENTRE

SI FAZEM O MUNIC|PIO DE SOUTO SOARES . BAHIA E A JMM S

EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA

o MuNlciplo DE souTo SoARES-BA, pessoa jurídica de direito público intemo, inscrito no CNPJ

sob no. 13.g22.5ill0001-gg, situada na Av. Jose Sampaio no 08, centro, souto soares/BA, Cep: 46990-

000, neste ato representado por seu gestor, o Sr. André Luiz Sampaio Cardoso, brasileiro, casado,

doravante denominada CoNTRATANiE, e a empresa JMM S EMPREENDIMENTOS ESERVIÇOS LTDA,

inscrih no CNpJ sob no M.7u.113/000143: mm sede na Rua do Contorno,no ffiZ, Centro, Souto SoareJBA,

CEp: 46.9g0{00, dorawnte denominada contratada, neste ato represenhda pelo_Sr. Hebert Michael Souza

Sales, portador da Carteina Nacionalde HabilihÉo no 05266808144, inscrito no CPF/MF sob o no 051.209.075-

04, doravante designada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo em

epígrafe e em obõervância às disposições da Lei no 14.133t2021, de 1o de abril de 2021, Lei

ioãrptementar n" 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, resolvem celebrar o presente

contrato mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. DO OBJETO

1.1. O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada na prestação de

serviços de execução de obra para construção de 01 (uma) unidade de fabricação de farinha e fécula

de mandioca na comunidade óe Boa Sorte, zona rural do município de Souto Soares/Ba através de

convenio SICONV No 922373'2021

1.2. Este Contrato vincula-se ao Edital do Concorrência EletrÔnica, identificado no preâmbulo, à

proposta vencedorà e ao Projeto Básico anexado aos autos do processos, independentemente de

transcrição.

2. DOS PREçOS

2.1. O valor global do Contrato é de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais)'

Z.z. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação'

3. DA VIGÊNCIA

3.1. o prazo de vigência deste contrato será de 1710612024 à31t1212024 podendo ser prorrogado,

conforme previsto ú l"i no 14.133t2021, mediante a celebração de termo aditivo'

3.2. O prazode vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,

quando o objeto naó for concluído no período firmado aôima, ressalvadas as providências cabíveis

no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

4. DA DOTAçÃo oRçAMENTARIA
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4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária
propria, prevista no orçamento na classificação abaixo:

Gestão/Unidade: 02.11.01- Secretária Municipal de Agricultura e Rec. Hídricos
Fonte de Recursos: 1700, 1500
Programa de Trabalho: 1015 Construção de Agroindústria
Elemento de Despesa: 4.4.9Q.51.00 - Obras e lnstalações

5. DA GARANTIA

5.1. Por ocasião da assinatura do contrato a contratada fica obrigada a prestar garantia no valor

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do contrato, podendo optar por uma das seguintes

modalidades: (Art. 96 da Lei 14.133312021).

S.1.1. Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante

registro em sistema centralizado de liquidação e de custodia autorizado pelo Banco Central do Brasil,

eavaliadosporseusvaloreseconômicos, conformedefinido pelo Ministério da Economia.

5.1.2. Seguro-garantia;

S.1.3. Fiançabancáriaemitidaporbancoouinstituiçãofinanceira devidamente autorizada a operar no

País pelo Banco Centraldo Brasil;

5.1.4. Título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total.

6. DO PAGAMENTO

6.1. Para efeito de medição, os serviços serão considerados concluídos para serem inseridos na

medição, após a contratada protocolizar o pleito da medição e o Fiscal do contrato da Prefeitura

Municipal de Souto Soares, checar e atestar os serviços pleiteados.

6.2. Os serviços medidos serão efetuados de forma mensal, compatível com o cronograma físico-

financeiro.

6.3. responsável técnico da empresa deverá acompanhar o fiscal ao checar as quantidades de

serviços pleiteados na medição por parte da contratada e dirimir quaisquer dúvidas que, por ventura,

surgirem entre as partes.

6.4. No processo de medição deverá conter:

a) A planilha de medição (contendo a quantificação de todos os serviços executados, período, data e

valor da medição);

b) Memoria de cálculo (descrevendo em detalhes os cálculos efetuados);

c) Cronograma físico-financeiro atualizado;

d) Relatório fotográfico do período, ordem de serviço, contrato e demais documentos que

comprovem da regularidade da contratada com relação a recolhimentos fiscais.

6.S. O fiscal responsável deve fazer a medição "in loco" dos serviços finalizados e entregues.

6.6. A aprovação da medição prévia apresentada pela CONTRATADA não a exime de qualquer das

responsa'bilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva dos serviços executados.
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6.7. Será permitida APENAS 01 (uma) medição por mês

6.8. O pagamento somente será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da
Contratada.

6.9. Na hipótese da aplicação de multas, só será permitido a liquidação da Nota Fiscal e a efetuação
do pagamento após comprovação de recolhimento aos cofres públicos das multas aplicadas.

6.10. O pagamento deverá ser efetuado através de transferência bancária para conta corrente da

empresa contratada, em até 30 (trinta) dias após medição dos itens efetivamente executados no
período, mediante apresentação da nota fiscal devidamente atestada, no valor correspondente ao
quantitativo dosserviçosprestados,combasenospreçosunitárioscontratados, comprovadoeatestado
pelo funcionário responsável da secretaria.

7, DO REA.'USTE

7 .1 . Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no Wazo de um ano contado da data

do orçamento estimado, em: 2011112023

7 .2. Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão serão reajustados, mediante a aplicação,
pelo contratante, do índice INCC (indice Nacional da Construção Civil), exclusivamente para as

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

1.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir

dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)

definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s)estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a

ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legalquanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo'

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento'

8. DO RECEBTMENTO E EXECUçÃO DO CONTRATO

g.1. As condi@es da execução da obra objeto deste contrato são aquelas previstas no Termo de

Referência,e projeto anexo ao Edital.

9. DA FISCALIZAçÃO

g.1. A fiscatização da execução do objeto será efetuada por Representante designado

pela CONTRATANTE.

9.2. Ao Fiscaldo contrato compete, entre outras atribuições:
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9.2.1. Solicitar à Contratada e seus prepostos, ou obter da Administração, tempestivamente, todas as
providências necessárias ao bom andamento deste contrato e anexar aos autos do processo

correspondente, cópia dos documentos escritos que comprovem essas solicitações de providências'

9.2.2. Acompanhar a entrega e atestar seu recebimento definitivo.

g.2.3. Encaminhar à Secretaria Responsávet, os documentos que relacionem as importâncias

relativas e multas aplicadas à Contratada, bem como os reÍerentes a pagamento.

g.2.4. Zelar pelo efetivo cumprimento e execução das obrigações contratuais assumidas e pela

qualidade dos produtos fornecidos, ou serviços prestados.

g.Z.S. Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução do fornecimento/serviços e/ou

obras contratadas, bem como indicar as eventuais glosas das faturas e providenciar, quando for o caso,

o recibo ou termo circunstanciado necessário ao recebimento do objeto do contrato e enviar ao Gestor

do Contrato no prazo de 2 (dois)dias úteis para o pagamento do preço ajustado, conforme definido no

instrumento de contrato.

9.2.6. Conferir os dados das faturas antes de atestá -las, promovendo as mrreções devidas e

arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;

g.2.7. Controlar o saldo do empenho em função do valor da fatura, de modo a possibilitar reforço de

novos valores ou anulações parciais;

g.2.g. Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, informando ao Gestor

do Contrato aquelas que dependam de providências, com vistas à regularização das faltas ou defeitos

observados;

g.2.g. Acompanhar e controlar, quando for o caso, as entregas e o estoque de materiaisde reposição,

destinadosàexecuçãodoobjeto contratado, principalmente quanto à sua quantidade e qualidade;

g.2.10. Formalizar, sempre, os entendimentos com a Contratada ou seu Preposto, adotando todas

as medidas que permitam compatibilizar as obrigações bilaterais;

g.2.11. Manter o controle nominaldos empregados da Contratada vinculados ao contrato, bem como

exigir que se apresentem uniformizados, com crachá de identificação e bom comportamento;

g.Z.1Z. Avaliar constantemente a qualidade da execução contratual, propondo, sempre que cabível,

medidas que visem reduzir gastos e racionalizar o fornecimento e/ou serviços;

9.2.13. Observar rigorosamente os princípios legais e éticos em todos os atos inerentes às suas

atribuições, agindo com transparência no desempenho das suas atividades;

9.2.14. O servidor designado Fiscal de contrato deverá manter cópia dos seguintes do_cumentos,

p"i, qr" possa dirimir ou-vioas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada:

I termo contratual;
ll todos os aditivos, se existentes;
lll edital da licitaÉo;
lv especificaçãotécnica, projeto básico ou termo de referência;

V proposta da Contratada;
Vl relação de faturas recebidas e pagas;

Vll toda correspondência com a Contratada;

g.2.15. O Fiscaldo Contrato, quando da proximidade do encerramento da vigência contratual deverá
t4I
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consultar a Area Requisitanteoudemandante(Secretaria)responsável pela demanda da contratação,

sobre seu interesse na continuidade do mesmo, a qual deverá, em tempo hábil, manifestar-se sobre a
permanênica da necessidade da Administração manter aquele contrato, bem como de seu interesse

na prorrogação da vigência contratual.

9.2.16. Após essa manifestação, o Fiscal do Contrato deverá elaborar uma nota técnica informando

sobre a qualidade da prestação dos serviçosffornecimento e eventuais ocorrências porventura

existentes que será encaminháda à Area de Acompanhamento, unidade da estrutura organizacional

da Secretaria, responsávelpelo Controle dos Contratos para continuidade nos trâmites.

9.2.17. No caso de ser indicada a necessidade de nova licitação para a continuidade do

fornecimento/serviços, deverá o Fiscal de Contrato submeter o assunto à autoridade competente da

Àr"; R;ó;iiitrnt", para que esta promova a elaboração de novo Projeto Básico ou Termo de

Referência, que deverá ser encaminhado ao Gestor do Contrato com a antecedência mínima

necessária à realização da nova contratação.

g.2.1g. Cumpre também ao Fiscaldo Contrato, além da conferência do adequado cumprimento das

exigências da prestação das respectivas garantias contratuais, quando for o caso, informar à

Secretaria responsáve'l pelos procedimentoJlicitatórios e contrataçÕes, o eventual descumprimento

dos compromissos pactuados, que poderá ensejar a aplicação de penalidades.

g.2.1g. Este contrato será fiscalizado pelo servido(a) Daniel Moreira Damasceno, matrícula de n.'

3601, para as funções de Fiscalde Coniratos, cujo objeto contratado for referente a obras municipais,

para exercer a fuáção de acordo com a regulamentge.ao, conforme Decretos/GP No 455 e 456' ambos

publicados em 25 àe maio de2O23 no Diário Oficialdo Município.

g.z.2O. A gestão deste contrato ficara a cargo do servidor(a) Rodrigo Vieira Andrade, inscrito no CPF

de n.o 03s.303.s4á-gz, portador da Matrícul-la de n.o 571, para exercer as atribuições de Gestor de

Contratos Administrativos do Poder Executivo Municipal, conforme Decreto Municipal de n.o 
-172,

publicado em 26 de Agosto de 2021e Decreto Municipal no 173, publicado em 27 de Agosto de 2021

no Diário Oficial do MunicíPio.

g.2.2L A ação de Fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais'

ío DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATANTE

10.1 . Efetuar o pagamento ajustado, no prazo e nas condições estabelecidas neste instrumento.

10.2. Designar, por meio da Contratante, pessoas responsáveis pelo encaminhamento e fiscalização

do cumprimento do objeto.

10.3. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas às

obrigações contratuais.

10.4. Anotar as falhas decorrentes da execução do contrato, em registro prÓprio e comunicar

imediatamente a contratada as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, ex'rjam medidas

corretivas Por Parte desta.

10.S. Aplicar à contratada as sanções regulamentares e contratuais, quando se fizer necessário,

garantindo-se o contraditório e a ampla defesa'

10.6. prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada'

10.7. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto provisoriamente com as
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especificações constantes do edital e da propostia, para fins de aceitação e recebimento definitivos.

10.8. Notificar o contratado, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constantes no

serviço, para que sejam conigidos.

10.g. Verificar se o serviço executado pela contratada está em conformidade com as especificações

técnicas e funcionalidades constantes deste contrato podendo sustar, recusar, mandar fazer ou

desfazer qualquer item que esteja em desacordo com as especificações técnicas descritas no

edital/contrato e na proposta da contratada.

10.10. Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no

serviço executado , paruque seja por ete substitu ído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas

expensas.

10.11. Expedirordem de início de execução especifica para o inÍcio do presente contato, devendo

ser assinada no prazo máximo de 05 (cincó) dias úteis a contar do recebimento, com especificações

necessárias à perfeita execução do objeto.

10.12. É de total responsabilidade da CONTRATANTE, a conferência dos quantitativos dos serviços,

prestados pela empresa vencedora, no momento da apresentação das comandas devidamente

assinadas pelos responsáveis, após a conclusão total do pedido.

10.13. A CONTRATANTE poderá rejeitar a execução do objeto, se os serviços que o compõem

sejam prestados em desacoido com ás especificações e condições do termo de referência/projeto

básico,'do edital e do contrato. Nessa hipótese, o recebedor deverá emitir termo de recusa.

1,0.14. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que é pertinente à parcela

incontroversa da "*""r$o 
do objeto, pal2 efeito de liquidação e pagamento, quando houver

controvérsia sobre , 
"r"cüção 

do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art'

143 da Lei no 14.133, de2021.

10.1S. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei 14.13312021 e neste Contrato.

10.16. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo contratado

com terceiros, ainoà ôue vinculados à execução do ontrato, bem como por qualquer dano causado a

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

11 DAS OBRTGAçÕES DA CONTRATADA

11.1. Responsabilizar -se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas' previdenciárias,

fiscais, de acidentes de trabalho, bem como atimentação, transporte ou outro benefício de qualquer

natureza, decorrentes do fornecimento e com todos os encargos sociais previstos na legislação vigente

e de quaisquer outros em decorrência da sua condição de empregadora'

11.2. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal relacionados ao

fornecimento, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência'

1 1.3. Não se valer deste contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como garantia,

nem utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função dos serviços realizado(s), em

qráitqr"1. operações de desconto bancário, sem prévia autorização do Contratante'

11.4. Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao contratante e/ou terceiros, provocados por

ineficiência ou irregularidades cométidas na execução das obrigações assumidas'
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11.5. Manter, durante o período de vigência do Contrato, todas as condições de habilitação e

qualificação previamente exigidas no Edital.

11.6. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administrafro ou a terceiros, em

decorrênciadesuaculpaoudolo, na execução deste contrato, naforma do que dispõe o art. 120 da

Lei no 14.133121.

11.7. Responsabitizar -se petos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscal e comercial resultantes

do objeto deste contrato, na forma do que dispõe o art.121da Lei no 14.133121.

11.8. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de

Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990).

11.9. Disponibilizar funcionários em número suficiente para garantir a execução dentro do prazo

estabelecido.

1 1.10. Prestar os serviços em perfeitas condições de uso, no local, dia e horário indicados'

11.11. Zelar pela qualidade e segurança dos serviços a serem prestados, bem como pela segurança

de seus funcionários, inctusive com a disponibilização dos EPls e EPCs necessários.

11.12. Notificar a CONTRATANTE caso sejam necessárias quaisquer adequações nos serviços
prestados.

11.13. Cumprir rigorosamente as especificações e exigências do Contrato'

11.14. Permitir o livre acesso aos documentos e registros contábeis da empresa, referentes ao objeto

contratado , pataos servidores dos órgãos e entidades públicas concedentes e dos órgãos de controle

interno e extemo.

11.15. Nos preços apresentados deverão estar inclusos todos os custos necessários ao perfeito

cumprimento das obrigações, tais como, encargos sociais, tributos diretos e indiretos sobre a execução

do objeto deste certame.

1 1.16. Os preços dos seriviços prestados não sofrerão alterações em virtude de fretes, impostos ou

quaisquer outras despesas, que ocorrerão por conta da contratada.

11 .17 . permitir o livre acesso à fiscalização da execução do que consta a Clausula Primeira deste

Contrato, à pessoa credenciada pelo Município, a qualquer tempo e lugar, a todos os atos e fatos

relacionados direta ou indiretamente com o instrumento pactuado, quando em missão de

monitoramento, acompanhamento ou auditoria.

1 1 .1g. A contratada responderá por todos os danos decorrentes de paralisações dos dos serviços,

salvo na ocorrência de motivo de força maior, apurados na forma da legislação vigente, e desde que

comunicados à Contratante no pruzo àe quarenta e oito horas do fato, ou da ordem expressa e escrita

da Contratante.

1 1.1g. Cumprir, durante todo o período de execuçâo do contrato, a reserva de cargos prevista em lei

para pessoa com deficiência, para reabititado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as

reserras de cargos previstas na legislação (art. 1 í 6, da Lei n.o 14.133, de 2021).

11.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo

t7I



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP -
CNPJ 13.922.5541000í-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 I 21

único, da Lei n.o 14.133, de 2021)

11.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, €so o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para oatendimento
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124,11, d, da Lei

no 14.1332021.

11.22. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade

superior (art. 137, ll, da Lei n.o 14.13312021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles

solicitados.

12 DAS LEIS ANTICORRUPçÃO

12.1. A CONTRATADA declara que conhece as várias leis e convenções aplicáveis no Brasil que

proíbem atos de corrupção e outros atos lesivos contra a administração pública, dentre_elas a

bonvenção Anticorrupçaó Oa OCDE, a Convenção das Nações Unidas contra a Corrupção (Decreto

Federal n" 5.687/06), o Código Penal Brasiteiro, a Lei de lmprobidade Administrativa (Lei Federal n'
B.42gt1gg2), Lei Federal no 9.613/98 e a Lei Federal n'12.84612013, doravante denominadas, em

conjunto, "Leis Anticorrupção". Em todas as atividades e atos relacionados à execução do presente

Contrato, compromete-se a CONTRATADA a cumprir e fazer cumprir, por si e por seus

administradores, cotaboradores e terceiros, rigorosamente, as LeisAnticorrupção.

12.2. A CONTRATADA declara ainda que conhece as disposições relacionadas com o combate à

corrupção, seja ela pública ou privada, e compromete-se a cumprir fielmente as disposições,

comprometenóo-se ainda a denunciar o CONTRATANTE qualquer ilfqCao g essas disposições que

venhaaserdoseuconhecimento, na forma disciplinada na Lei Federal no8.42911993'

12.3. Obriga-se a CONTRATADA, de forma irrevogável, a não prometer, oferecer, dar, patrocinar,

incentivar, o-brigar ou concordar, direta ou indiretamente, com subornos, fraudes, tráfico de influência,

extorsão, vantagem indevida (seja em dinheiro, presentes, descontos, favores ou qualquer outra coisa

de valor), a agente público, ou a terceira pessoa a ele relacionada, nem praticar quaisquer dos atos

vedados pelas Leis Anticorrupção. Compromete-se, ainda, a adotar as melhores práticas de

Governança com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem de

dinheiro pôr seus administradores, colaboradores, prepostos ou terceiros, de acordo o disposto no

artigo 7o, inciso Vlll, da Lei Federal n" 12.846t2013 e na Lei Federal n'9.613/98 e suas respectivas

modificações e regulamentações.

12.4. A CONTRATADA deverá observar e fazer Observar, por seus fornecedores, prepostos,

empregados, colaboradores em geral, prestadores e subcontratados, se admitida subcontratação' o

,ris ,'ito padrão de ética e integiidade durante todo o processo de contratação e execução deste

Contrato. É d"u"r da CONTRAfÁon treinar seus empregados e colaboradores em geral acerca de

condutas éticas e do combate à corrupção.

12.5. A CONTRATADA dectara que nos últimos 05 (cinco) anos não foi objeto de nenhuma

investigação, inquérito ou processo administrativo ou judicial relacionado ao descumprimento das Leis

Anticoíupção ou de Lavagem de Dinheiro, e que suas atividades estão em conformidade com estas

leis.

12.6. A CONTRATADA declara, ainda, que não há qualquer agente público ou pessoa a ele

relacionada que receberá, direta ou indiretamente, benefícios ou vantagens em decorrência do

presente Contrato

12.7. Toda documentação de cobrança a ser emitida nos termos deste Contrato deverá estar

t8l
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acompanhada de fatura/nota Íiscal detalhada, contendo discriminação dos serviços prestados e/ou
bensadquiridos, conformeocaso.ACONTRATADAobriga-sea manter livros, contas, registros e faturas
fidedignos e consistentes com as operações a que correspondem. Considerando os propósitos na
presente Ctáusula, a CONTRATADA concorda e autoriza que, na hipótese de indícios de

irregularidades ou de quaisquer práticas ilícitas, o CONTRATANTE, seja diretamente ou por meio de

pessoas por ele formalmente indicadas a ta! fim, possa inspecionar o local de execução do

CONTRATO e auditar todos os documentos, contas e registros relacionados à contratação e à
execução do objeto deste CONTRATO.

12.8. Qualquer violação, por parte da CONTRATADA, das Leis Anticorrupção ou da presente

Cláusula (Leis Anticorrupção) - será considerada uma infração grave a este Contrato, e consistirá justa

causa para sua rescisão motivada, conferindo ao CONTRATANTE o direito de declarar rescindido

imediatamente o presente Contrato, sem qualquer ônus ou penalidade, ficando a CONTRATADA
responsável pelas perdas e danos a que der causa, nos termos da lei aplicável'

12.9. O presente Contrato poderá ser imediatamente rescindido pelo CONTRATANTE, ainda, na

hipótese de participação ou envolvimento comprovado da CONTRATADA, diretamente ou

indiretamente, em pÉticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas e/ou obstrutivas (conforme

Diretrizes e definições do Banco Mundial), ou em lavagem de dinheiro ou ocultação de bens, direitos

e valores (conforme Lei Federal no 9.613/98), seja na execução do presente Contrato ou em

quaisquer outros Contratos emquefigurarcomo CONTRATADA, seja com entes pÚblicos ou privados.

12.10. A CONTRATADA notificará prontamente, por escrito, ao CONTRATANTE a respeito de

qualquer suspeita ou viotação do disposto nas Leis Anticorrupção ou às disposiçoes desta Cláusula -
Leis Ànticorrupção - ou de qualquer suspeita de participação em práticas de suborno ou corrupção,

assim como o déscumprimento de qualquer declaração prevista na Lei Federa! no 8.42911993.

í3 DAS PENALIDADES

13.1 . Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o contratado que:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;
bi Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecução total do contrato;
di Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo

justificado;
bl Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

hi praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.

13.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes

sanções:

l. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial !o con-t1ato, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 15.6, §2o, da Lei no 14.113' de 2021);

il. lmpedimento de licitar e contratar, quãndo praticadas as condutas descritas nas alíneas ub", "c" e
,,d,, do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais

grave (art. 156, § 40, da Lei no 14.133, de 2021);

Íf . Declaraçãole íniOoneidade para ticitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas "e", 't', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que

justifiquemaimpósiçaodepenalidademaisgrave(art. 156, §5o, da Lei no 14.133, de 2021);

lV. Multa:

tet
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a) moratoria de 0,5 o/o (zero vírgula cinco por cento) por diadeatrasoinjustificadosobreovalorda
parcela inadimplida, até o limite de 60 (sessenta) dias;

b) compensatória de 20 % (vinte porcento) sobre o valortotal do contrato, no caso de inexecução total

do objeto.

13.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação

de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9o, da Lei no 14.13312021).

13.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a

multa (art. 156, §7o, da Lei no 14.133120211.

13.5 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no pruzo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 1 57 , da Lei no 14.13312021).

13.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8o, da Lei n" 14'13312021).

13.7 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no ptazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

13.g A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório

e a ampla defesa ao Contrátado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art.

1Sg da Leino 14.133, de2021, para as penalidadesdeimpedimentodelicitarecontratarededeclaração
de inidoneidade para licitar ou contratar.

13.g Naaplicaçãodassançõesserãoconsiderados(art.156,§1o, da Lei no 14.133, de 2021):

l. A natureza e a gravidade da infração cometida;
ll. As peculiaridades do caso concreto;
llt. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
lV. Os danos que dela provierem para o Contratante;
V. Aimplantaçãoouoaperfeiçoamentodeprogramadeintegridade, conforme normas e orientações

dos órgãos de controle.

13.10 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.13312021 ou em outras leis de

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na

Lei nt 12.g46, de 2013, serão apuraàos e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o

rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei 14.13312021).

13.11 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa

juridicas serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa

jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de

ãireito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditÓrio, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. í60, da Lei no 14.13312021)

13.12 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de

pubúcidade no Cadastro Nacionalde Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional

de Empresas punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 16 1, da Lei

no14.13312021).
[10]



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Avenida José Sampaio, 08 Gentro - Bahia CEP -
C N PJ 13.922.55410001 -98 - Te! efax: (0xx75) 333921 50 I 212

13.13 As san@es de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133121.

13.14 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, totalou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante'

14 DA EXTINçÃO CONTRATUAL

14.1 O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso

ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

14.2 Se as obriga@es não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência tieará prorrogada até a

conclusão Oo oUléto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do

cronograma fixado para o contrato.

14.3 euando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

14.3.1 Ficará ele constituÍdo em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas;

e

14.3.2 Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas

admitidas em lei paa a continuidade da execução contratual.

14.4 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do

pÂzo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei no 14.133121, bem como

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

14.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

14.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

14.4.j Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá serformalizadotermo

aditivo para alteração subjetiva.

14.5 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

c) lndenizações e multas.

14.6 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, nipótese emqueseráconceãidaindenizaçãopormeiodetermoindenizatÓrio (art. 131, caput,

da Lei n.o 14.13312021).

í5 DAS VEDAçÕES

1s.1 É vedado à CoNTRATADA interromper a execuçáo do objeto sob alegação de inadimplemento

por parte da CoNTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

1s.2 Veicular a execução ou inexecução do contrato a propaganda ou anúncios de qualquer espécie

ou pretexto a partidos potfticos ou seuslntegrantes, mídia e afins, sendo permitido somente para todos

[1 1]
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os fins de discordância contratual ou inadimplência o devido processo Iegal - administrativamente ou
via judicial;

15.3 Na existência de processo judicial fica a CONTRATADA proibida de expor a terceiros sem
autorização expressa da CONTRATANTE ou do magistrado os motivos do litígio, os acordos firmados,
os prejuízos acumulados e qualquer outra informação, pelo prazo de 05 (cinco) anos a contar da

conclusão do processo.

15.4 Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira

16 DAS ALTERAçOES

16.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts.124 e seguintes da Lei no

14.133t2021.

16.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

16.3 Registros que não caracterizamalteraÉo do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14.13312021.

17 DOS CASOS OMISSOS

17.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei no

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposi@es

contidas na Lei no8.078, de 1990-Códigode Defesa do Consumidor-e normase princípiosgerais

dos contratos.

í I DA PUBLTCAçÃO

18.1 lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações

Púbticas (PNCP), se o Município já tiver feito a adesão, na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de

2021,bem como no respectivo sítio oficial na lnternet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.o 14.133,

de 2021.

1e DAS DTSPOSIçÕES FINAIS

1g.1 Ascomunicaçõesrecíprocassomênteserãoconsideradasquando efetuadas por escrito, através

de correspondência, ou documento de transmissão mencionando-se o número e o assunto relativos a

este Contrato, devendo ser protocoladas, datadas e endereçadas conforme o destinatário.

20 DO FORO

20.1 É eleito o foro da comarca da contratante para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1o, da Lei no

14.13312021.

20.2 E por estarem justas e contratadas, assinam o presente Contrato, em 02 (duas) vias de igual

teor e único efeito.

Souto Soares - Bahia, 17 de junho de 2024.
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